
Governo do Estado do Paraná

Nota de Empenho

Encerrado até Fevereiro 

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

270000 - Secretaria de Estado da Administração e da Previdência 2024NE000931 26/03/24

Credor 84866342000189 - TINTAS VERGINIA (ATUALIZAR CADASTRO)

Valor 17.511,10 (Dezessete mil e quinhentos e onze reais e dez centavos)

Classificação

Órgão Orçamento 27 - Secretaria de Estado da Administração e da Previdência

Unidade Orçamentária 2702 - Diretoria Geral

SubUnidade 00000 - 0 - Não definido

Programa de trabalho F.04.122.12. 8014 - Gestão de Administração Geral

Natureza 339030 - Material de Consumo

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Marcador de Fonte 0000 - SEM MARCADOR

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO

Região Intermediária 4100 - Estado

Município 9999999 - Não informado

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Meta Obra 0 - Não definida

PADV 0000 - 0000000

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 00000000 - 00000000

Deta lhamento

Mod.  
Empenho

Global Mod. Licitação 03 - Dispensa de 
Licitação

Emb. Legal Art. 158 - Decreto Estadual 10.086/2022

Origem 1 - Origem nacional Data Entrega Local Entrega

Processo 21.872.331-4 U F Paraná Município Curitiba

I tens

Tipo Patrimonial Subitem da Despesa Classificação Complementar Valor

1 - Material de Consumo e Estoques de 
Materiais e Produtos

24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 
(1957)

17.511,10

Cronograma

Março 17.511,10

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 0,00 Valor NE Saldo após NE

342.241,11 Pré-Empenhado 0,00 Bloqueado 0,00 17.511,10 324.730,01

Observação

Despesa com aquisição, através de dispensa de licitação, de materiais de pintura para fins de reparos e manutenção do DEAP/SEAP. Protocolo nº 21.872.331-4.

Produtos

Produto Quant idade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

Material de Consumo 1 UNI 17.511,10 17.511,10

Descrição Material de pintura

Dados de Autenticidade

Assinaturas

Emitido/contabilizado por Luzita Nery Gomes Montanheiro Rocha em 26/03/24 às 11:07. Impresso por Luzita Nery Gomes Montanheiro Rocha em 26/03/24 às 11:09.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/downloadSignature?token=256cdce6569e4341b4acb73d2a4c14eb
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30

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Luiza Cabel Corteletti em 26/03/2024 13:47, Leonardo Trevisan Valenga em 26/03/2024 11:10. Inserido ao protocolo
21.872.331-4 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 27/03/2024 07:30. Documento assinado nos termos do Art. 38 do
Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o
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Assinatura Qualificada Externa realizada por: Luiza Cabel Corteletti em 26/03/2024 13:47, Leonardo Trevisan Valenga em 26/03/2024 11:10. Inserido ao protocolo
21.872.331-4 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 27/03/2024 07:30. Documento assinado nos termos do Art. 38 do
Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o
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Documento: 2700002024NE000931.pdf.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Luiza Cabel Corteletti em 26/03/2024 13:47, Leonardo Trevisan Valenga em 26/03/2024 11:10.

Inserido ao protocolo 21.872.331-4 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 27/03/2024 07:30.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
1ecb1fd6441a56b1fc0fa2beac02b8a1.


